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PRCUETO DE l.EI N" 08/2023
DH Ü? DE AGOSTC} DE 2023

Regulamenta a Concessão de Diária

A MESA DIRETORA DA CÂNNNNN MUNICIPAL EE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE,
Í'lo uso de suas atribuiçôes que lhe ccnfere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o
Plenário aproveu a segurrrte resolução:
Considerando a necessidade de discrpiinar a concessão de Diárias ao Poder Legislativo;

Art" 1o - Ficam fixados os valores de diárias, limitados aos expressos no Anexo
l, desta Lei.

Art. 2" - As diárias serão deiridas a partir clo dia em que ocorrer o deslocamento
da sede, até a tlata do retorno.

§1o. Para fins do dispositivo neste artigo, errtende-se por "Sede", a cidade de
Japoatã/SF-.

Art. 3' - Farão jus ao benefício de diárias, vereadores e servidores, que para
atender interesses do Poder Legislativo, necessitam desenvolver atividades em
localidades estranhas à Sede do lrluniclpio, que será analisada e autorizada pelo
Presidente da Cârnara;

§io. Quando o servidor efetlvr: ou comissionad<i acornpanhar tora da jurisdição
Estadual o Presidente da Câmara ou autoridade hierarquicamente superior farà jus à
diária de igual valor, mediante autoi-izaçtio dc PresicJente da íJâmara.

§2'. Serâo exigiclos para cc.rnfi;'mação cla estacia do agente públicc no loca!
para o qual se deslclcou, alérn clo certiíicado cle participação em curso, seminário ou
congresso, se for o caso, o bilhete de passagern aérea cr"r qualquer outro documento que
comprove o deslocamento.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na ciata de sua publicação

Art. 5" - As ciespesas tr"atadas nesta L.ei correrã<l por conta das dotaçÕes
Orçamentárias vigentes na Lei Orçarnentária ,Jo ViunicÍpio de Japoatã/SE.

Mesa Diretora da Cârnara í\tlunicipai cie Japoatá, em ü2 de Agosto de 2023.

Rua José Bezerra üalcias, 7B - CNPJ:. 32.85ü.349/ü001-09
;apaaiã - Sergipe
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CÂTUAN,T MUNICIPAL DE JAPOATÃ

ANEXO I

PROJETO DE i-Ei N'08/2023
TABF.LAS DE DIARIA

1.000,00

.VAL.OR 
DA D RIA

250,00

125 00

I _ DESLOCAMENTO PARA FORA DA JURI

VEREADORES

SERVIDORES ,400 00

II _ DESLOCAMENTO DENTRO DA JURISDI
CARGOS

"í*ilr»- &,1/'"-T=ffiÃnãerso#ié
Presidente

Silva Romário Si ade
2o Secretário

[\íateus
1o Secretário n

Rua José Bezerra Caldas, 7A - CNPJ:. 32.850.349/0001-09
Japoatã - Sergipe

SD|ÇAO ESTADUAL
CARGOS VALOR DA DTARTA (R$)

ESTADUAL

VEREADORES

SERVIDORES

{


